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OBSERVAÇÕES:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

(Processo Administrativo n° °64098.010108/2025-18)

ANEXO IV - MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO

ITEM E DESCRIÇÃO DO PRODUTO

CUSTO DE AQUISIÇÃO / PRODUÇÃO UNITÁRIO - EM R$ (A)

IMPOSTOS E TAXAS - EM R$ (B)

CUSTO DE CARGA E DESCARGA - EM R$ ( C)

OUTROS CUSTOS - EM $ (D)

e) As empresas optantes pelo simples nacional estão desobrigadas de efetuar o detalhamento de seus impostos
(ICMS, PIS, COFINS e Outros), sendo necessário preencher apenas a linha do simples nacional com sua
respectiva alíquota percentual total.

f) Nos termos do §2º, art. 59, da Lei nº 14.133/2021, poderão ser efetuadas diligências para apuração dos dados
incluídos na presente Planilha.

MARGEM DE LUCRO - EM R$ (E)

a) A presente Planilha deverá ser elaborada em papel timbrado, devidamente assinada pelo Representante Legal
da Empresa, ou seu Procurador.

b) O Licitante, que não é o Fabricante do Produto, não precisa preencher as linhas de custos relacionadas a
Matéria Prima, Mão-de-Obra-Direta, Embalagem e Custo Operacional, sendo necessário preencher apenas o
Custo do Produto.

c) A aplicação do percentual de cada linha de custo deverá ser demonstrada.

d) As alíquotas percentuais dos impostos deverão ser apresentadas, conforme enquadramento tributário de cada
Empresa (Simples, Presumido e Real). 


